ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUATANA L
PALACIO BORGES DE MEDEIROS . J' u’. _
Rua Bento Martins, n° 2619, CEP: 97501-520 - URUGUAIANA - RS {; 2.
Telefone: (55) 3412-5977 — Fax: (55) 3412-5893 Sl
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Documento: Projeto de Lei n® 01/2017

Procedéncia: Poder Legislativo

Relator: Viison Brites - Cabrito

Assunto: “Garante no municipio de Uruguaiana/RS, a matricula para o aluno com
deficiéncia na escola municipal mais préxima de sua residéncia e d& Outras

Providéncias.”.

PAREGER

Em analise, ao Projeto de Lei n® 003/2017, de proposicdc do Vereador
Vagner Domingues Garcia, protocolada em 16/01/2017, sob o n® 00009/2017/LEG, que
‘Garante no municipio de Un’ugualanaiRS a matricula para o aluno com
deficiéncia na escola municipal mais préxima de suz residénciz e dé Outras
Providéncias.”, concluimos que o Projeto de Lei é meriidric, @ no sentido de que
além da facilidade no acesso a escola, manterd a pessca com deficiéncia o mais
proximo possivel de seu nlcleo familiar e de amigos, facilitande ao mesmo uma melhor
adaptacio a escola. .

Pelo exposto concluiu-se que somos de parecer FAYCRAVEL 3
aprovagao do referido Projeto de Lei n® 001/2017.

-E o parecer.
Sala das Comissées, em 17 de maio de 2017.
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